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SEAD

PORTARIAN.º 514 Em, 25 de agosto de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 076482/2021
RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº. 2.380 de 26 de março
de 1979, conceder prorrogação da readaptação de função a SEVERINADO RAMO SILVA
DANTAS, matrícula nº. 55.769-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao
recebimento do adicional previsto no artigo 23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº
60/2021.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de agosto de
2021 até 02 de agosto de 2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 30 de agosto de 2022. (Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EFD1-CA69-A9B3-1E53

PORTARIAN.º 614 Em, 29 de setembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 92.220/2022.

: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinqüenta por cento) de carga
horária, a LEANDRO SALES ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula nº 83.246-4,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração integral,
pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 615 Em, 29 de setembro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 110.482/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, KENNET WANDERSON LEITE SILVA, matrícula nº 68.083-5,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 28 de setembro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 616 Em, 29 de setembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 50.603/2022.

de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º da
Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação do prazo da
Portaria nº 93, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Semanário Oficial nº 1778 de 21 a
28 de fevereiro de 2021, que concedeu o afastamento do servidor FRANCISCO SIDNEY
DA SILVA MONTEIRO JUNIOR, matrícula n 82.893-5 ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
para freqüentar Curso de Doutorado em Música, ministrado pela Universidade Federal da
Paraíba-UFPB,, pelo prazo de 06 (seis) meses.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir do dia 31 de julho de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O L V E:

º ,

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 617 Em, 30 de setembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Memorando nº
111.283/2022.

I – Designar CINARAGOMES DE OLIVEIRA, matrícula nº 100.491-5
Assistente de Gabinete do Prefeito, lotada na Secretaria de Gestão Governamental, para
exercer a função de GESTOR, para acompanhar e fiscalizar os serviços e execução do
contrato nº 06.220-2022 com a empresa Exemplar Service e Limpeza LTDA, firmado entre
esta Prefeitura e a referida Empresa.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

,

RESOLVE:

Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 618 Em, 30 de setembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
14.812/COPAD/SEAD, e Termo de Opção de Cargo Público de 23 de setembro de 2022.

R E S O L V E : de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, CIDIANO FERREIRADASILVA, matrícula nº. 80.640-4, ocupante do
cargo de CONDUTOR DEAMBULÂNCIA, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de setembro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 619 Em, 30 de setembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 107.497/2022.

I - Conceder a remoção do servidor EDSON VICTOR MESQUITA DE
CASTRO, matrícula nº 100.976-3, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DA SAÚDE, para a SECRETARIA DAS
FINANÇAS, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

R E S O LV E

Secretário da Administração
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SETUR

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C888-D283-8DA0-4AA1

Portaria nº 10/2022 - SETUR

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
95.045-9

O Secretário de Turismo do Município de João Pessoa – PB, Daniel
Rodrigues de Lacerda Nunes, no uso de suas atribuições, RESOLVE, designar o
Diretor de Divulgação e Marketing Mauro Soares Roballo Junior, Matrícula,
95.292-3, para acompanhamento da fiscalização do termo de convênio
02_2022_ SETUR, cujo o objetivo é promoção e a divulgação da cidade de João
Pessoa – PB como destino turístico, com enfoque no turismo cultural e religioso,
com a capacitação de agentes de turismo de São Paulo e Minas Gerais em
eventos a serem realizados em João Pessoa.

Essa portaria entra em vigor na data de assinatura, revogando
quaisquer disposição em contrário, especialmente as portarias anteriormente
emitidas para os fins mencionados neste documento.

João Pessoa , 28 de setembro de 2022

__________________________________________

FUNJOPE
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UNIDADE EXECUTIVA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71003/2022

CHAVE CGM WB6Z-RCB8-OLEV-HL3X

A Prefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do
Programa “João Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº
9.672/2021, torna público que fará realizar o certame de Pregão Eletrônico nº
71003/2022, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, na plataforma (Comprasnet) – UASG
982051, do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, com recursos próprios e do Contrato
de Empréstimo nº 4444-OC/BR – BID, a ser realizada no dia 20/10/2022, às 09:00
horas (horário de Brasília), tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS PARA A GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA
AMBIENTAL E ZOONOSES PARA REALIZAR CONTROLE DE VETORES
PROGRAMA DE CONTROLE DE VETORES DE DOENÇAS NO ÂMBITO DO
PROGRAMAJOÃO PESSOASUSTENTÁVEL, FINANCIADO COM RECURSOS
DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO – BID”. A cópia do Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados na plataforma (Comprasnet) – UASG
982051 e no Portal da Transparência do Município de João Pessoa, no link
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=7124. Qualquer
informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 30 de setembro de 2022.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”

https://www.compras.gov.br
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